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 [ CLASSIFICAÇÃO: PÚBLICA ] 

São Paulo, 04 de novembro de 2024 

 

Ao 

Instituto Municipal de Previdência Social de Jales  

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.332.886/0001-04, com sede na Avenida Ataulfo de 

Paiva, nº 153, sala 201, Leblon, CEP 22.440-032, Rio de Janeiro, RJ (“XP” ou “Instituição”), 

DECLARA, para os devidos fins, que: 

 

 Tomou conhecimento do Código de Ética, após ler e entender seu conteúdo, concorda 

com as regras contidas nestes documentos e assume o compromisso de seguir tais 

diretrizes na relação comercial com o Instituto de Previdência Municipal de Jales – 

IMPS JALES, sem conflitar com o código de ética próprio. 

 

 Assume  a responsabilidade e o compromisso de reportar e formalizar para a gestão 

do IMPS JALES e por meio do Canal de Denúncia em Ouvidoria no sítio eletrônico 

https://www.imspajels.com.br, qualquer comportamento ou situação que esteja em 

desacordo com as regras estabelecidas no Código de Ética. 

 

 Não tem nenhuma situação que viole estes documentos e que não tem conhecimento 

de circunstâncias que possam gerar qualquer conflito com as regras nele contidas. 

 

 Caso venha a surgir alguma situação conflitante, comunicará, imediatamente, à 

Administração do IMPS JALES, descrevendo o conflito de interesse identificado.  

 

 Que zelará pelo cumprimento do Código de Ética e disponibilizará a todos os meus 

representantes, colaboradores, fornecedores e/ou contratados que estejam 

envolvidos direta ou indiretamente na prestação de serviços para o devido 

conhecimento. 

 

Por fim, a Instituição reafirma seu compromisso com o atendimento das normas vigentes e 

excelência no atendimento de qualidade com todos nossos clientes. 

 

Permanecemos à disposição para qualquer questionamento adicional que seja realizado. 

 

Atenciosamente, 

 

 

XP Investimentos CCTVM S/A 
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